
  
 

ACÓRDÃO JJF Nº 0157-05/25-VD 7 

RESOLUÇÃO 

ACORDAM os membros da 5ª Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por 
unanimidade, julgar PROCEDENTE EM PARTE o Auto de Infração nº 210372.0043/20-6, lavrado 
contra AMG COMÉRCIO DE INFORMÁTICA EIRELI, devendo ser intimado o autuado, para 
efetuar o pagamento do imposto no valor de R$ 115.004,11, acrescido da multa de 60%, prevista no 
art. 42, inc. II, “d” da Lei nº 7.014/96, e dos acréscimos legais. 

Sala Virtual das Sessões do CONSEF, 08 de agosto de 2025. 
 
 
 

ILDEMAR JOSÉ LANDIN – PRESIDENTE/RELATOR 
 
 
 

EDUARDO DUTRA FREITAS – JULGADOR 


